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§ECRETARIA EXECUTIVA DO CONSEL}IO MUNICIPAL DO IOOSO

USO

RE§CILUÇÃO N"r612022 - CMDPT

CIRDENA A RETTFTCAÇÃO DA RESOLUÇÂo
DE No09/2CI22, SOBRE A DELTBERAçÃCI DO

RECURSO DO FM|,PARA A REALlzAÇÃCI
DAS METAS í, 2, 3, 5 e 6 DOS PROJETOS E
PROGRAMAS GOVERNAMEHTAT QUE
E§TÁ RELATADO NO PLANO DE
APLTCAçÃCI DO CONSELHo MUNTCTPAL

DO IDOSO,E§PECIFICANDO NESPE§AS
FINANCIAVEIS.

O Conselho Municipalde Direito da Pessoa ldosa de Ourilandia do NortelPA, no

de suas atribuiçÕes legais, nos termos da Lei Federal no 10.741 de CI1 de

outubro de 2003 (Estatuto do ldosoi,Lei Federal no 13.019,de 31 de julha de

Z014,alterada pela Lei Federal no 13.204, de 14 de dezernbro de 2015,Lei

Municipal no817 de,14 de junho de 2A22,e a Lei Municipai no.82'l de,28 de junho

de 2022"

RESOLVE:

Art. 10 A destinação de recursos do Fundo Municipal do ldoso está

vinculado à realização de programas de apoio à pessoa idosa nas

áreas que visem garantir todos os direitos fundamentais inerentes à
pessCIa idosa, sem prejuízo da proteção integrai, assegurando-lhes,

por Lei CIu por outros meios, todas as r:portunidades e facitidades, a firn

de lhes facultar o desenvolvimento físico, rnental, moral, espiritural e

sscial, em condiçÕes de liberdade e dignidade.

CCINSIDERANDO: a deliberação do Conselho ocorrida na reunião ordinária,

realizada no dia 11fü712ü22, registrada na Ata de Núrnera A11l2A22.Sancionada

pela Resolução de no09/2022-CÍVIDPl.

Art.2o Ratifica, o Plano de Aplicação do recurso do FMI poderá contemplar o
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pagâmentô das despesas financiaveis tais como:

I-MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FMr;

il-MANUTENçÃO DAS ATTVTDADE§ CA§A LAR;

a)MATER|AL PARA CO NSTR UÇÃO,AMPL|AÇÃO, REFORMA F tStCA;

b)MATERTAL

PERMANENTE:VEICULOS,EQUIPAMENTOS;MOBILIARIOS;MAQUINAS OU

CORREI-ATO§;

cIDESPESAS COM RECURSO§ HUMANO;

d)MATERTAL Dr DÁT|CO-PEDAGOG rCO;

elAllMENrnÇÃO;

fIMATERTAL DE ESCRTTÓR|O E TNSUMO DE TNFORMATTCA;

g)MATERIAL DE CAMA,MESA,BANHO E TECIDOS;

h)MATERIAL DE L|MPEZA,COPA E COZTNHA;

i)coMBUSTtVEt§,TNCLUS|VE GAS DE COZTNHA;

jIMANUTENÇÃO(FATURA DE ENERG|A, GÁS,TELEFON|A Móvet e fixa;)

tlsERvrÇos DE TERCETROS,PESSOAS FíS|CAS E JUR|D|C"AS,IHCLUS|VE

ALUGUEL E CORREIÁTO§,PROVEDOR DE INTERNET,PEQUENO§

REPAROS E MANUTENÇÃO PATRTMON|ATS ETC.,COMPROVADOS

MEDTANTE NOTAS FTSCATS DE SERV|ÇOS;

Art.3o - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação

Ourilândia do Norte 23 de novembro de 2022
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